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DECRETO NQ 9370/97 
de 25 de novembro de 1997 
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Dispõe sobre denominação de via pública 
situada no loteamento Conjunto Residencial 
Cidade Jardim. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, do artigo 
93 da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o que consta do 
processo administrativo nQ 052159-0/92, 

D E C R E T A: 

Art. lQ. Fica denominada "RUA BERTIOGA", a 
antiga Rua 100 do loteamento Conjunto Residencial Cidade Jardim. 

Art. 2Q, Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

25 de novembro de 1997. 
de São José dos Campos, 

Secretário de Assuntos Jurídicos 
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